
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.707.738 - SP (2017/0286752-1)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
RECORRENTE : FREUDENBERG-NOK COMPONENTES BRASIL LTDA 
ADVOGADOS : HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA  - SP110826 
   TATIANA MARANI VIKANIS  - SP183257 
   FELIPE JIM OMORI  - SP305304 
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 
 

  

DECISÃO

Vistos, etc.
Trata-se de recurso especial interposto por Freudenberg-Nok 

Componentes Brasil Ltda., com fundamento na alínea "a" do inciso III do art. 
105 da CF/1988, contra acórdão proferido pelo TRF 3ª Região assim ementado 
(e-STJ, fl. 402):

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM 
MANDADO DE  SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, 
DO CÓDIGO DE  PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS  QUINZE DIAS DE 
AFASTAMENTO QUE ANTECEDEM O 
AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. TERÇO CONSTITUCIONAL DE 
FÉRIAS.  AVISO PRÉVIO INDENIZADO. VERBAS DE CARÁTER 
INDENIZATÓRIO.  NÃO INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO À RESERVA 
DE PLENÁRIO (ART. 97, CF).  INOCORRÊNCIA. JULGAMENTO 
EXTRA PETITA NÃO CARACTERIZADO.  REITERAÇÃO DE 
ARGUMENTOS.
1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o  
disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 
2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção  
da decisão agravada. Precedente do e. STJ.
3. Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da  
Constituição Federal, tampouco ao disposto pela Súmula Vinculante n° 10 do  
c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de 
inconstitucionalidade dos dispositivos mencionados pela parte agravante,  
mas apenas lhes foi conferida interpretação conforme o entendimento  
jurisprudencial dominante, sendo desnecessária, assim, a submissão das  
questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF. 
4. Agravos legais desprovidos.

Os embargos de declaração opostos contra a aludida decisão foram 
improvidos.

A recorrente alega a existência de contrariedade ao art. 535 do CPC, por 
entender que o acórdão foi omisso quanto à análise do julgamento extra petita.

Sustenta, ainda, que houve ofensa ao art. 460 do CPC, ao argumento de 
que o acórdão julgou matéria estranha à lide.
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Foram apresentadas contrarrazões.
Admitido o recurso especial na origem, os autos vieram-me conclusos.
É o relatório.
Assiste razão à parte indurgente no ponto em que sustenta violação do art. 

535 do CPC, pois uma análise detida das decisões proferidas pelo Tribunal de 
origem (e-STJ, fls. 323/325 e 378/403), em cotejo com a petição inicial (e-STJ, 
fls. 7/20) e os recursos da sociedade contribuinte (e-STJ, fls. 317/320 e 
327/332), revela que houve omissão no acórdão recorrido quanto ao argumento 
de que "[...] a  constitucionalidade ou não do SAT ou do FAP, ou de sua 
metodologia de cálculo,  não é objeto da presente demanda" (e-STJ, fl. 462). 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no 
sentido de que a parte deve vincular a interposição do recurso especial à tese 
de violação do art. 535 do CPC, quando, mesmo após a oposição de embargos 
declaratórios, o Tribunal a quo mantém-se em não decidir questões que lhe 
foram submetidas a julgamento, por força do princípio tantum devolutum 
quantum appellatum, ou, ainda, quando persista desconhecendo omissão ou 
contradição arguida como existente no decisum.

Por estar configurada a agressão ao disposto no art. 535 da legislação 
processual, impõe-se a decretação de nulidade do acórdão que apreciou os 
embargos declaratórios, a fim de que os vícios sejam sanados.

A propósito:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM 
SOBRE A QUESTÃO SUSCITADA, À LUZ DOS ARTS. 96, 99 E 100 
DO CTN E 126 DO CPC/73, A RESPEITO DA POSSIBILIDADE DE 
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO  FISCAL, PARA FINS DE 
COBRANÇA DA MULTA ISOLADA. AFRONTA  AO  ART. 535, II, 
DO CPC/73 CONFIGURADA. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO.
I. Agravo Regimental interposto em 18/08/2015, contra decisão publicada em 
13/08/2015.
II. Na forma do posicionamento desta Corte, ocorre violação ao art. 535, II, 
do CPC/73, quando o Tribunal de origem deixa de enfrentar, expressamente,   
questões relevantes ao julgamento da causa, suscitadas, oportunamente, pela  
parte recorrente. Nesse sentido: STJ, AgRg nos EDcl no AREsp 372.836/RJ, 
Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe de 14/04/2014; 
AgRg no REsp 1.355.898/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 06/03/2014.
III. No caso dos autos, verifica-se que, conquanto o Estado de Minas Gerais 
tenha suscitado omissão - à luz dos arts. 96, 99 e 100 do CTN e 126 do 
CPC/73 - acerca da alegada possibilidade de prosseguimento da Execução 
Fiscal, para fins de cobrança da multa isolada, a Corte de origem não se 
manifestou quanto ao referido ponto, limitando-se a afirmar que, "verificada a  
nulidade do lançamento do débito tributário, uma vez que a adoção de 
procedimento diverso não poderia implicar na exigência do tributo,  
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encontra-se comprometida a liquidez e certeza da CDA, ainda que se entenda 
pela possibilidade de aplicação de multa. Diante disso, não há outra opção a 
não ser a extinção da execução, conforme determinou a sentença, confirmada 
posteriormente por esta 06ª Câmara Cível".
IV. Para evidenciar a relevância, em tese, da questão em torno da 
possibilidade de prosseguimento da Execução Fiscal, para fins de cobrança  
da multa isolada - questão suscitada, oportunamente, nos Declaratórios do  
Estado de Minas Gerais -, basta observar que, segundo os entendimentos 
compatíveis adotados, pela Primeira Seção do STJ, no REsp 1.115.501/SP  
(Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe de 30/11/2010) e no REsp 1.116.792/PB 
(Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe de 14/12/2010), julgados sob o rito do art. 
543-C do CPC/73, quando for possível discriminar, na Certidão de Dívida 
Ativa (CDA), mediante simples cálculos aritméticos, os valores que 
compõem tal título executivo -, como, por exemplo, na hipótese de 
discriminação dos valores  referentes às obrigações tributárias principal e 
acessória -, o reconhecimento  judicial da insubsistência da obrigação 
tributária principal, nesse exemplo  dado, não constitui óbice ao 
prosseguimento da Execução Fiscal, em relação à parcela hígida e autônoma 
do crédito tributário exequendo, referente à obrigação tributária acessória. 
Assim, é de se reconhecer a ausência de enfrentamento, no acórdão que 
rejeitou os Declaratórios do Estado de Minas Gerais, de questões essenciais 
ao deslinde do feito.
V. Desta feita, afigura-se acertada a decisão ora agravada, que reconheceu a  
afronta ao art. 535, II, do CPC/73, especialmente porque, além de ser vedada, 
ao STJ, a incursão em matérias de fato ou de direito local, quando do exame 
do Recurso Especial, a matéria de direito federal suscitada pela parte 
recorrente, no particular, deve ter sido devidamente prequestionada, para que 
se viabilize o conhecimento do Recurso Especial.
VI. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AgRg no AREsp 412.448/MG, Rel. Min. ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, DJe 29/4/2016)

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, V, do CPC/2015, c/c o art. 255, § 
4º, III, do RISTJ, dou provimento ao recurso especial para anular o acórdão dos 
embargos de declaração, determinando o retorno dos autos à Corte de origem, a 
fim de que se manifeste, expressamente, a respeito do possível julgamento 
extra petita.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 08 de outubro de 2019.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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